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PORTARIA Nº 1240/GR/UFFS/2019 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º Na PORTARIA Nº 1220/GR/UFFS/2019, de 14 de outubro de 2019, publicada no DOU 

subsequente: 

 

ONDE SE LÊ: 
"Art. 1º DISPENSAR o servidor CARLOS ALBERTO MADALOSSO DE SOUZA, Assistente em Administração, 

SIAPE nº 1945816" 
 

LEIA-SE: 
"Art. 1º DISPENSAR, a pedido, a partir de 02/10/2019, o servidor CARLOS ALBERTO MADALOSSO DE 

SOUZA, Assistente em Administração, SIAPE nº 1945816" 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Chapecó-SC, 15 de outubro de 2019. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2019-1220

